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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 (A ser inserido no sistema ETP Digital, conforme IN 40, de 22 de maio de 2020)

 
 1. Indicação da Área Requisitante

 
 Diretoria/Pró-Reitoria Requisitante

 Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão

 
 Setor Requisitante

 Coordenação de Produção

 
 Servidores Responsáveis

  Nome  SIAPE  CPF

 Diretoria/Pró-Reit

oria

 Cristiano Antônio Pochmann  1786657  969.051.070-34

 Setor Requisitante  Geraldo Muzeka  2386191  077.192.869-60

 Setor Requisitante  Marcelo Turatti Tramontin  1109219  741.584.909-44

 Diretoria

Administração e

Planejamento

 Flávio José Pettenon  1900775 664.072.900-82

 
 2. Descrição da Necessidade

 
 Visto que o Instituto Federal Catarinense- Campus Santa Rosa do Sul é uma das escolas

fazenda da rede federal de ensino, pesquisa e extensão vinculadas a SETEC(Secretaria de

educação tecnológica) do MEC e faz parte da rede de Educação Profissional pública no Brasil.

Entre esses laboratórios estão o de suinocultura, bovinocultura e bubalinocultura, onde são

produzidos animais que tem finalidade de estudo, pesquisa e extensão e abate para consumo

no refeitório e posterior venda de excedentes. Assim os setores zootécnicos que demandam

serviço de abate. Durante o ano de 2018 foram iniciadas tratativas com a prefeitura de santa

rosa do sul para ínicio do SIM- Serviço Municipal de inspeção, o que poderia ensejar o
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começo de abates aqui na própria escola, mas essa falta de inspeção nos impede de fazer este

abate, por esse motivo a terceirização do abate. Sendo estes obrigatoriamente abatidos

por empresas especializadas e habilitadas perante os órgãos de inspeção.
 
 
 3. Descrição dos Requisitos de Contratação

 
 Contratação de serviço para abate de animais Suínos, bovinos e bubalinos. O abatedouro

deve possuir registro em Sistemas de Inspeção e licenças ambientais nos órgãos competentes.

Os animais devem ser carregados pelo abatedouro na sede do IFC Campus Santa Rosa do Sul

sempre que solicitados pela Instituição. O transporte dos animais deve ser feito com veículo

apropriado, devendo estar livre de outros animais de outras propriedades. No ato do

carregamento os animais serão pesados.

 Após o abate as carcaças deverão ser entregues pelo abatedouro com veículo refrigerado na

agroindústria do campus SRS, devendo estar resfriadas e certificadas por profissional

habilitado. As carnes oriundas desse trabalho deverão ser entregues em peças/pranchas para

a realização do processamento na agroindústria da Instituição.

 
 4. Levantamento de Mercado

 
O translado e abate de animais descrito acima são amplamente adquiridos e servidos por

empresas frigoríficas de abate, inclusive na nossa região. Dessa forma a pesquisa de mercado

torna-se realizável no nosso caso.

 
 5. Descrição da Solução Como um Todo

 
 A execução dos serviços será iniciada logo em seguida do empenho pelo setor administrativo,

devendo ser realizado da seguinte forma:

 
 - O serviço de abate deverá obedecer o cronograma do setor de produção, visto que

atualmente o nosso refeitório encontra-se suspenso devido a pandemia. Alguns animais já
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encontram-se na fase de terminação.

 
 

 6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Descrição Qtd Unidade
Valor

Unitário

Valor

Total

Contratação de serviço para Abate de Animais
Bovinos e Bubalinos. O abatedouro deve possuir
registro em Sistemas de Inspeção e Licenças
ambientais nos órgãos competentes. Os animais
devem ser carregados pelo abatedouro na sede do
IFC Campus Santa Rosa do Sul sempre que
solicitados pela Instituição. O transporte dos
animais deve ser feito com veículo apropriado,
devendo estar livre de outros animais de outras
propriedades. No ato do carregamento os animais
serão pesados.
Após o abate as carcaças deverão ser entregues
pelo abatedouro com veículo refrigerado na
agroindústria do campus SRS, devendo estar
resfriadas e certificadas por profissional habilitado.
As carnes oriundas desse trabalho deverão ser
entregues em peças/pranchas para a realização
do processamento na agroindústria da Instituição.

02
Unidades

R$

330,00
R$ 660,00

Contratação de serviço para Abate de Animais
Suínos. O abatedouro deve possuir registro em
Sistemas de Inspeção e Licenças ambientais nos
órgãos competentes. Os animais devem ser
carregados pelo abatedouro na sede do IFC Campus
Santa Rosa do Sul sempre que solicitados pela
Instituição. O transporte dos animais deve ser feito
com veículo apropriado, devendo estar livre de
outros animais de outras propriedades. No ato do

112 Unidades
R$

150,00

R$

16.800,00
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carregamento os animais serão pesados.
Após o abate as carcaças deverão ser entregues
pelo abatedouro com veículo refrigerado na
agroindústria do campus SRS, devendo estar
resfriadas e certificadas por profissional habilitado.
As carnes oriundas desse trabalho deverão ser
entregues em peças/pranchas para a realização do
processamento na agroindústria da Instituição.

 
 7. Estimativa do Valor da Contratação

 
 A estimativa do valor dos serviços a serem prestados pelo contratado é de R$17.460,00

 
 
 8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

 
A contratação dos serviços permite parcelamento. Será prestado em pedidos de acordo com

o cronograma da Coordenação de Produção.

 
 9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 
 Não há contratações que guardem relação e ou afinidade com o objeto da contratação

pretendida.

 
 10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 
Necessidade do abate devido a produção dos animais para o ensino, pesquisa e extensão. .

Estando deste modo a ação enquadrada no planejamento de ações, manejos e necessidades

do setor para o ano corrente.

 
 11. Resultados Pretendidos
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 Abate dos animais para entrada da carne no refeitório, visto que não temos como abater e

armazenar no Campus.

 
 12. Providências a serem Adotadas

 
 Não há providências a serem adotadas.

 
 13. Possíveis Impactos Ambientais

 
 Não há incidência de impacto ambiental na contratação que se refere a contratação

pretendida.

 
 14. Declaração de Viabilidade

 
  Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar.

 
 15. Responsáveis Pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

 
 Nome  Cargo/Função  SIAPE  CPF

 Cristiano Antônio

Pochmann

 Diretor de Ensino

Pesquisa e Extensão

 1786657  969.051.070-34

 Geraldo Muzeka  Coordenador de

Produção

 2386191  077.192.869-60

 Marcelo Turatti

Tramontin

 Técnico  1109219  741.584.909-44

 Flávio José Pettenon  Diretor de

Administração e

Planejamento

 1900775  664.072.900-82

15.1 Aprovação da Autoridade Máxima

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, no uso de
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suas atribuições legais aprova o presente Estudo Técnico Preliminar.

 Nome  Cargo/Função  SIAPE  CPF

 Jorge Luis de Souza

Mota

 Diretor-Geral  2488615  782.827.567-68
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